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GABINETE DO MINISTRO 

 

DESPACHOS DO MINISTRO 

 

Em 24 de fevereiro de 2014 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de 

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 262/2013, da Câmara de Educação 

Superior do Conselho Nacional de Educação, favorável à convalidação dos estudos e à 

validação nacional dos títulos de mestre obtidos no curso de mestrado em Ciências 

Contábeis pelos alunos Lucimar Reetz, RG 299.345-SSP/ES, e Nedir Catarina Fiene 

Silva, RG 530.175-SSP/ES, ministrado pelo Instituto de Ensino Superior Professor 

Nelson Abel de Almeida - IESPNAA, sediado no município de Vitória, estado do Espírito 

Santo, conforme consta dos Processos nº 23001.000088/2012-05 e nº 

23001.000077/2012-17. 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de 

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 260/2013, da Câmara de 

Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, que alterou programas de pós-

graduação strictu sensu  (mestrado e  doutorado),  atendendo recomendação  do 

Conselho Técnico-Cientifico - CTC da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior - CAPES, conforme segue: 1 - Escola Nacional de Ciências Estatísticas 

- ENCE/IBGE - Alterar a nomenclatura do Programa de Pós-Graduação em Estudos 

Populacionais e Pesquisas Sociais - código 31045014001P7, para Programa de Pós-

Graduação em População, Territórios e Estatísticas Públicas, nível de Mestrado 

Acadêmico; 2 - Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC - Alterar a 

nomenclatura do Programa de Pós-Graduação em Manejo do Solo - código 

41002016003P1 para Programa de Pós-Graduação em Ciência do Solo, níveis de 

Mestrado Acadêmico e Doutorado; 3 - Universidade Estadual de Feira de Santana - 

UFES - Alterar a nomenclatura do Programa de Pós-Graduação em Literatura e 

Diversidade Cultural - código 28002016003P4 para Programa de Pós-Graduação em 

Estudos Literários, nível de Mestrado Acadêmico; 4 - Universidade Federal do Ceará - 
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UFC - Alterar a nomenclatura do Programa de Pós-Graduação em Cirurgia - código 

22001018023P2 para Programa de Pós-Graduação em Ciências Médico-Cirúrgicas, 

níveis de Mestrado Acadêmico e Doutorado; conforme consta do Processo nº 

23001.000147/2013-18. 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de 

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 213/2013, da Câmara de 

Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável à convalidação dos 

estudos e à validação nacional de títulos de doutor de SÉRGIO RIBEIRO DOS 

SANTOS, RG nº 471.504-SSP/PB; FRANCISCA INÊS DE SOUSA FREITAS, RG nº 

792.329-SSP/PB; IOLANDA BESERRA DA COSTA SANTOS, RG nº 220.516-SSP/PB; 

MARTA MIRIAM LOPES COSTA, RG nº 512.287-SSP/PB; MARIA DAS GRAÇAS 

MELO FERNANDES, RG nº 776.767-SSP/PB; MARIA LÚCIA DA CONCEIÇÃO, RG nº 

463.009-SSP/PB; TEREZA HELENA TAVARES MAURÍCIO, RG nº 199.394-SSP/PB; 

EDUARDO SÉRGIO SOARES SOUSA, RG nº 685.004-SSP/PB; e PATRÍCIA 

MARQUES LIMA  PESSOA  DE  AQUINO,  RG  nº 931.858-SSP/PB,  obtidos  no curso 

de doutorado em Ciências da Saúde, outorgados pela Universidade Federal da Paraíba, 

com sede no Município de João Pessoa, no Estado da Paraíba, conforme consta do 

Processo nº 23001.000107/2012-95. 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de 

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 8/2013, do Conselho Pleno, do 

Conselho Nacional de Educação, que, com fulcro no artigo 6°, inciso VIII, do Decreto n° 

5.773/2006, conhece dos recursos para, no mérito dar-lhes provimento, no sentido de 

revisão dos Pareceres CNE/CES nº 419/2012 e CNE/CES nº 418/2012, convalidando-

se os estudos e validando-se nacionalmente os títulos de Mestre de Júlio César Ribeiro, 

RG 7.547.329 SSP-SP, e Delsa  Maria  Silva  Lima  Longanese,  RG  5.564.656-6,  

obtidos  no curso de Mestrado em Direito, ministrado pela Universidade São Francisco, 

com sede no Município de Bragança Paulista, no Estado de São Paulo. Por ser similar, 

o caso de Flávio Fernandes Pancetta, RG 19.772.461.9 SSP-SP, também peticionário 

do pedido inicial, e por economia processual, igualmente convalidam-se por este 

Parecer seus estudos e valida-se nacionalmente seu título de Mestre, obtido no referido 

curso e ministrado pela mesma Universidade, conforme consta dos Processos nº 
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23001.000032/2013-23 e nº 23001.000031/2013- 89. 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de 

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CP nº 8/2013, de 5 de novembro de 

2013, que revisou os Pareceres CNE/CES nº 418/2012 e CNE/CES nº 419/2012, de 6 

de dezembro de 2012, ambos da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional 

de Educação, convalidando-se os estudos e validando-se nacionalmente os títulos de 

Mestre obtidos por Júlio César Ribeiro (RG 7.547.329 SSP/SP), Delsa Maria Silva Lima 

Longanese (RG 5.564.656-6) e Flávio Fernandes Pancetta (RG 19.772.461-9 - SSP/SP) 

do curso de Mestrado em Direito da Universidade São Francisco - USF, conforme consta 

do Processo nº 23001.000098/2012- 32. 

 

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES 

 

(Publicação no DOU n.º 39, de 25.02.2014, Seção 1, página 08) 

 


